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Não há, talvez, quem desconheça Notícias Populares, jornal 

destinado às classes C e D, que dá preferência à divulgação de esportes, 
sexo e crime. Notícias aparentemente sem muito valor, ganham destaque 

com ti'tulos sugestivos e descrição de pormenores que, sem fugir à verdade, 

levam o fiel leitor a não deixar um só dia, de inteirar-se com entusiasmo, 

dos assaltos, dos desastres e, especialmente, dos estupros e crimes pas

sionais. Os tempos mudaram e o crime - a infração e o desrespeito à lei 

foram se ampliando. Dos ladrões de galinhas, de bicicletas (ou de pequenos 

objetos), passamos aos (muitas vezes impunes) criminosos do colarinho 

branco. O tema polícia não está mais circunscrito a algumas colunas ou 
páginas de jornais, mas em todas as Editorias tomamos ciência de ilícitos, 

desde os maiores até os de pequeno valor. Para combater ou prevenir a 

violência, há o aparato de segurança do Estado: a polícia. Entre ela e a 
comunicação existem vários pontos de semelhança e pouquíssimos con

trastes. 
Comecemos pelas definições. Que é comunicação? Tão ampla 

ela se apresenta, que seria difícil conceituá-la em poucas palavras. Os teóri

cos a resumem basicamente como a transmissão de idéias, informações e 
gestos entre as pessoas. Porém, após a revolução industrial, houve a pro

pagação intensa da palavra oral e da palavra escrita que passaram a transpor 

fronteiras e obstáculos. Os homens se aproximaram intelectualmente, ain
da que distantes geograficamente. 

Jamais houve ou existirá uma sociedade que não se apoie nas 
várias formas de comunicação. Para William Rivers 1 , foi a imprensa que 
levou o povo a compreender não só a sua real importância, mas também a 
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em peças do inquérito policial (que fora declarado sigiloso) deu destaque 
ao noticiário do "crime da rua Cuba", apontando como criminoso um dos 
filhos do casal, que depois foi denunciado pela promotoria. Diretores de 
vários jornais de S. Paulo reconheceram que houve excesso e a revista 
Imprensa ouviu vários deles sobre a conveniência ou não de ser adotado 
um Código de Ética.2 7 

Os jornalistas não mais se limitam apenas a cobrir os casos de 
sequestros, mas deles têm participado como reféns voluntários, com o 
intuito talvez de obterem "a grande reportagem da sua vida", Francisco 
José, repórter da TV Globo no Recife ofereceu-se como mediador num 
caso de sequestro, ocorrido em Petrolina, em 1987. Em agosto de 1989, 
Mônica Calassa e Solange Franco, ambas de Goiânia, entraram em um 
carro-forte com os seqestradores de um menino daquela cidade, que ha· 
viam recebido NCz$100 mil de resgate e desejavam fugir, para ganhar a 
liberdade. Durante quatro dias permaneceram prisioneiras e passaram horas 
de grande tensão e perigo. 2 8 

Conhecimento das Leis Penais 

Abra-se o jornal de hoje ou recorra-se ao arquivo. Neles encon
traremos notícias de terror, de violência ou que exigem a intervenção da 
polícia administrativa e científica: reconhecimento do crânio de Mengele, 
sequestro de aviões, apreensão de toneladas de heroína, pelotões policiais 
que reprimiram piquetes grevistas, execuções na cadeira elétrica (EUA), 
treinamento de terroristas, conflitos raciais e religiosos, devastação crimi
nosa de reservas florestais, rebelião ou fuga em presídios. E, ocupando 
maior espaço, denúncias e investigações de irregularidades ou crimes prati· 
cados por ex-Ministros quando no exercício dessas funções, tráfico de 
influência, prevaricação e outros-. 

Se a sociedade se corrompe - e é dever do jornalismo refletir 
com moderação, em suas páginas ou edições pelo rádio e televisão, um 
resumo do que ocorre - o repórter deve ter conhecimentos não só técnicos 
(de apuração dos fatos e redação), mas também da legislação penal. Não é 
sem tempo a inclusão no currículo de Jornalismo, de uma disciplina, mes
mo que semestral, para dar ao estudante uma visão dos Códigos e leis 
penais a fim de que possa melhor se orientar, conhecendo e avaliando a 
importância de cada caso e sabendo as penas a que estarão sujeitos os 
infratores. 
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